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CONSELHO NACIONAL DE SAÚDECONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESUMO EXECUTIVO DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNS

ABERTURA:
Aos três e quatro do mês de julho de dois mil  e dois, na sala de reunião  Conselheiro

Omilton  Visconde,  do  Conselho  Nacional  de  Saúde,  realizou-se  a  Centésima  Vigésima  Primeira
Reunião Ordinária do CNS. 

ITEM 01 – ABERTURA, ATA E INFORMES: APROVAÇÃO DA ATA
Transferida a aprovação da Ata da 120ª Reunião Ordinária para a Reunião Ordinária de

agosto de 2002.

I – INFORMES: 
Coordenador Nelson Rodrigues dos Santos  informou que:  a)  estava presente na 121ª

Reunião Ordinária o Doutor  Jacobo Finkelman, Representante do Escritório Regional da OPAS no
Brasil. 

INFORMES ENCAMINHADOS POR ESCRITO PARA APRECIAÇÃO DO COLEGIADO: 
I. Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição – CIAN: a) Recomendação nº 012,

de 06 de junho de 2002, que recomenda a inclusão de nutricionistas nos Programas de Capacitação de
Diabetes Mellitus e Hipertensão Arterial nos municípios onde houver disponibilidade desse profissional;
b) atribuições da Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição – CIAN; c) Plano de Ação da CIAN
para 2002/2003, destacando ações, estratégias, responsáveis e período;  d)  documento entitulado  O
Controle Social e a Bolsa-Alimentação: Orientações para o Conselheiro de Saúde, que objetiva auxiliar
os conselheiros de saúde de todo o país no acompanhamento do Programa Bolsa-Alimentação (PBA). 



II.  Comissão Intersetorial de Saneamento e Meio Ambiente – CISAMA:  Proposta de
Plano de Trabalho da CISAMA com as seguintes estratégias: a) Reuniões bimestrais; b) publicação de
uma revista temática sobre saneamento e meio ambiente;  c)  realização de oficinas de trabalho de
caráter  técnico/científico;  d)  realização  de uma Conferência  Nacional  de Saúde Ambiental  com os
seguintes eixos temáticos: meio ambiente, recursos hídricos e saneamento ambiental; e) indicação de
um membro  da  CISAMA,  referendado pelo  CNS,  para  participar  da  Conferência  Rio  mais  10,  em
Joanesburgo, África do Sul, no final de agosto de 2002. Temas que compõem as agendas das políticas
de saúde, saneamento e meio ambiente que integram ou deverão integrar a pauta de discussão da
CISAMA:  a)  acompanhamento  da  execução  do  Projeto  Alvorada;  b)  acompanhamento
técnico/financeiro  dos  programas  de  saneamento  do  Governo  Federal;  c)  acompanhamento  e
discussão das políticas implementadas pela FUNASA;  d)  acompanhamento dos documentos Agenda
21  Brasileira  e  Geo  Brasil;  e)  participação  na  formulação  da  Política  Nacional  de  Saneamento
(acompanhamento do PL nº 4.147,  PL nº  203/91 e outros);  f)  acompanhamento e  contribuição ao
Programa de Capacitação de Conselheiros de Saúde; dentre outros. 

III. Fórum Das Entidades Nacionais de Trabalhadores da Área de Saúde – FENTAS: O
Fórum das Entidades Nacionais de Trabalhadores da Área de Saúde apresentou os seguintes informes:
a) assinatura de Portaria alterando os índices da Tabela de Procedimentos Médicos, no âmbito do SUS,
e que essa discussão fosse pautada em reunião do CNS;  b)  andamento das discussões acerca dos
Parâmetros Assistenciais e convocação do GT específico, conforme Ofício FENTAS nº 033/2002 e,
ainda,  Ofício  FENTAS nº  040/2002 destacando:  a)  pesquisa  realizada  pelo  Instituto  de  Pesquisas
Datafolha referente à avaliação dos Planos de Saúde e, nesse sentido, foi solicitado que o tema Saúde
Suplementar  fosse  pautado,   para  discussão,  em  reunião  do  CNS;  b)  o  Conselho  Federal  de
Fonoaudiologia  estaria  promovendo,  entre  os  dias  06  a  08  de  agosto  de  2002,  a  Semana  de
Fonoaudiologia, no Congresso Nacional, Anexo II da Câmara dos Deputados, Espaço Mário Covas; c)
denúncia sobre a Lei nº 7.189/2002, publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, que no
Parágrafo Único do Art. 3º concede prerrogativa ao Presidente do CES para deliberar  ad referendum
daquele Conselho e, nesse sentido, foi solicitado que o assunto fosse pautado, para discussão, em
reunião do CNS. 

IV. Pastoral da Criança faz Missão em Angola: Durante o período de 17 à 26 de junho de
2002, a Coordenadora da Pastoral da Criança, Conselheira  Zilda Arns Neumann, participou de uma
missão  diplomática  em  Angola  em  que  merecem  destaque  os  seguintes  resultados  da  visita:  a)
necessidade de criação de dois Centros de Treinamento da Pastoral da Criança: um em Benguela e
outro em Luanda, de referência nacional;  b)  apoio do UNICEF ao esforço da Pastoral da Criança de
Angola; c) a Pastoral da Criança como grande esperança na base preventiva da saúde comunitária; d)
importação de cerca de 1 milhão de colheres medida para fazer o soro caseiro; e) desenvolvimento do
Programa de Alfabetização da Pastoral da Criança, após consolidação das ações básicas de saúde no
país; f) solicitação da Conselheira Zilda Arns Neumann para liberação de professores para auxiliar na
capacitação  e  coordenação  e  que  as  crianças  acompanhadas pela  Pastoral  da  Criança  tivessem,
depois dos 6 anos, acesso ao Sistema Escolar; dentre outros.

V.  Coordenação  da  Plenária  Nacional  de  Conselhos  de  Saúde:  Informe  sobre  os
resultados da Reunião da Coordenação da Plenária Nacional de Conselhos de Saúde, realizada em 25
de junho de 2002, em Brasília. Após discussão, a Coordenação encaminhou ao Plenário do CNS as
seguintes  solicitações:  a)  que  o  CNS  incluísse  o  relatório  da  reunião  como  informe  da  Reunião
Ordinária de julho de 2002 e como ponto de pauta da Reunião do mês de agosto de 2002; b) que o
CNS possibilitasse historiar ao seu Plenário, o processo de pactuação da Deliberação CNS nº 004/01;
c) que, segundo proposta dos conselheiros do CNS, fosse criada rubrica para realização das próximas
Plenárias Nacionais de Conselhos de Saúde esclarecendo, conforme Deliberação CNS nº 004/01, que
no financiamento das mesmas estariam incluídas as três esferas de governo, cabendo aos Estados e
Municípios financiar a realização das Plenárias Estaduais e Regionais, assim como o deslocamento e
manutenção de delegados na Plenária Nacional de Conselhos de Saúde;  d)  que o Plenário do CNS
considerasse  as  resoluções  da  X  Plenária  Nacional  de  Conselhos  de  Saúde  que  deliberou  pela
realização da XI Plenária Nacional de Conselhos de Saúde no ano de 2002. A Coordenação propôs
como indicativo de data para realização da Plenária, entre a última quinzena de novembro e primeira
quinzena de  dezembro  e  que  fosse  providenciado  o financiamento  desta,  conforme  as  anteriores.
Foram apresentadas, ainda, propostas de Temário para XI Plenária Nacional de Conselhos de Saúde, a
saber: a) Financiamento do SUS – EC nº 29; b) Capacitação de Conselheiros de Saúde e; c) Recursos
Humanos do SUS. 
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ITEM  02  –  O  DESENVOLVIMENTO  DO  SUS:  AVANÇOS,  DESAFIOS  E  REAFIRMAÇÃO  DE
RUMOS”

Conselheiro José Carvalho de Noronha  submeteu à apreciação do Colegiado a versão
preliminar  do  documento  “O  Desenvolvimento  do  Sistema  Único  de  Saúde:  Avanços,  Desafios  e
Reafirmação  de  Rumos”  resultado  da  fusão  dos  documentos  Subsídio  01:  Doze  Anos  de
Desenvolvimento do Sistema Único de Saúde: Avanços, Grandes Questões e Reforço de Rumos  e
Subsídio  02:  Os  Avanços  e  Desafios  para  o  SUS  Face  às  Principais  Recomendações  da  11ª
Conferência Nacional de Saúde, a fim de receber contribuições dos Conselheiros e ser aprovado na
Reunião  Ordinária  de  agosto.  Após  exaustiva  discussão  e  inúmeras  contribuições,  chegou-se  a
seguinte proposta de encaminhamento: aprimoramento do documento “O Desenvolvimento do Sistema
Único  de  Saúde:  Avanços,  Desafios  e  Reafirmação de  Rumos” para  ser  discutido  e  aprovado na
Reunião Ordinária de agosto de 2002 e, paralelamente, formulação de um documento mais sucinto e
objetivo com base no documento O Desenvolvimento do Sistema Único de Saúde: Avanços, Desafios e
Reafirmação de Rumos para ser enviado aos candidatos à Presidência da República, também, no mês
agosto de 2002. Aprovado por unanimidade.  

ITEM 03 – “DESEMPENHO DO CNS E EIXOS ESTRATÉGICOS PARA O CNS”
Conselheira Maria  Leda  de  R.  Dantas apresentou  o  Relatório  da  Avaliação  do

Desempenho  do  CNS,  consolidado  na  reunião  de  02/05/20002,  destacando  os  resultados  do
levantamento aprofundado as Atas do CNS de 2000. Frente aos resultados da análise, apresentou as
seguintes proposições do GT:  a)  aprovação da pauta no início de cada reunião;  b)  prioridade para
inclusão na pauta dos temas que demandem deliberações do Plenário; c) apresentação dos informes
no final do segundo dia da reunião ou, ainda, sua apresentação por escrito, garantindo seu registro em
ata.  Os  informes  transformados  em  ponto  de  pauta  serão  discutidos  na  reunião  seguinte;  d)
justificativas para os pontos de pautas adiados e retorno na reunião subseqüente;  e) retorno à pauta
dos  temas  pendentes  para  o  devido  acompanhamento  pelo  Plenário;  f)  inclusão  nas  pautas  dos
programas e projetos do MS, mesmo quando não aprovados pelo CNS; g) atendimento da deliberação
do Plenário, na 94ª Reunião Ordinária, pautando a COFIN no primeiro dia de reunião; h) freqüência na
apresentação dos relatos da CIT no Plenário do CNS e encaminhamento das deliberações decorrentes;
i) registro em ata do conteúdo de todas as deliberações da Reunião Ordinária. Frente à apresentação,
propôs-se o seguinte encaminhamento: pautado, para Reunião Ordinária do CNS de setembro de 2002,
o GT do Regimento Interno, coordenado pela Conselheira Zilda Arns Neumann e o GT de Avaliação
do Desempenho do CNS, coordenado pela Conselheira Maria Leda de R. Dantas, com apresentação
do GT de Desempenho do CNS anterior à apresentação do GT do Regimento Interno para discussão e
possíveis deliberações.

ITEM 04 – CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS: REUNIÃO DO DIA 11.06.2002 (COM CONSELHOS
DE SAÚDE), REUNIÃO DO DIA 25.06.2002 (DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO) E SEMINÁRIO
DOS DIAS 26 E 27.06.2002

Conselheira  Ana Maria Lima Barbosa informou os resultados da reunião do Comitê de
Acompanhamento, realizada dia 25 de junho, esclarecendo que fora possível a discussão do Guia do
Monitor e do Guia do Conselheiro e destacou que houvera apresentação de informe referente a todas
as atividades realizadas na reunião do dia  11.  Conselheira  Maria Eugênia C.  Cury apresentou  o
Relatório do Seminário sobre Capacitação de Conselheiros de Saúde, realizado nos dois 26 e 27 de
julho, destacando dois eixos principais que emergiram da discussão: a) necessária construção de uma
política nacional de educação permanente para conselheiros de saúde; b) avaliação e propostas para o
Programa de Apoio  ao Fortalecimento de Controle  Social  do SUS – Capacitação de Conselheiros
Estaduais e Municipais de Saúde/MS. Destacou, ainda, propostas preliminares para elaboração de uma
Política  Nacional  de  Educação  de  Conselheiros  de  Saúde:  a) o  CNS  coordenará  a  elaboração  e
condução  da  Política  de  Capacitação  de  Conselheiros  de  Saúde;  b) o  financiamento  da  Política
Nacional de Educação de Conselheiros de Saúde deverá ser assegurado nos orçamentos do MS e das
Secretarias  Estaduais  e  Municipais  de  Saúde;  c) criação  de  uma  Comissão  Permanente  de
Acompanhamento da Política Nacional  de Saúde do CNS;  d) inclusão das ações de educação de
Conselheiros de Saúde nas Agendas de Saúde dos Estados; e) pauta do tema nos encontros regionais
e  estaduais,  bem  como  nas  Plenárias  de  Conselhos  de  Saúde;  f) aprimoramento  das  diretrizes
formuladas pelo CNS e das demandas do controle social consubstanciadas nos Relatórios da 10ª e da
11ª Conferências Nacionais de Saúde, pelos Conselhos de Saúde das três esferas, adequando-as as
realidades loco-regionais. Por fim, apresentou propostas para elaboração de recomendação do CNS
sobre o Programa de Capacitação de Conselheiros de Saúde do MS, entre elas:  a) integrar a pauta
permanente dos Conselhos de Saúde nas três esferas de gestão; b) levantar a situação de efetividade
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dos núcleos estaduais; c) acompanhamento do processo de formação de monitores por parte do GT de
Capacitação  de  Conselheiros;  d)  o  CONASS  e  o  CONASEMS  devem  integrar  o  Comitê  de
Acompanhamento do Programa; e) degravar o Seminário para elaboração de relatório final; f) enviar o
relatório  do Seminário,  juntamente,  com os Relatórios da 10ª  e da 11ª  Conferências Nacionais de
Saúde,  Diretrizes  Nacionais  para  Capacitação  de  Conselheiros,  para  os  Conselhos  Estaduais  e
Municipais  de  Saúde,  com  a  orientação  para  a  entrega  aos  diversos  fóruns  de  segmentos  de
conselheiros. Aprovado o relatório, na íntegra, por unanimidade. 

ITEM 05 – PLANO DE TRABALHO E OUTRAS PROPOSTAS DA CIRH/CNS
Conselheiro Gilson Cantarino O’Dwyer lembrou da importância da representação do MS

na CIRH e  que  a  mesma encontra-se  no  âmbito  da  Coordenação  Geral  da  Política  de  Recursos
Humanos  do  SUS,  da  Secretaria  de  Políticas  de  Saúde.  Falou,  também,  da  dificuldade  de
acompanhamento do PROFAE e destacou a necessidade de reformulação do grupo responsável pelo
mesmo. Nesse sentido, apresentou a seguinte proposta de encaminhamento: que a representação do
MS na CIRH fosse feita  por  meio da Coordenação Geral  de Política  de Recursos Humanos/SUS,
aprovada  por  unanimidade. Destacou,  também,  os  seguintes  pontos  de  discussão  como proposta
comum de agenda entre o Conselho Nacional de Educação – CNE e Conselho Nacional de Saúde –
CNS:  a)  hospitais universitários;  b)  acompanhamento e debate acerca das diretrizes curriculares;  c)
autorização de novos cursos superiores na área de saúde; d) aprofundar a discussão sobre a educação
continuada, no âmbito do SUS. Por fim, submeteu à apreciação do Colegiado A Proposta Preliminar do
Plano de Trabalho da CIRH para 2002/2003  que, incorporadas as sugestões dos Conselheiros,  foi
aprovada  por  unanimidade.  Conselheira  Maria  Natividade  G.S.T.  Santana  falou  da  proposta  de
Resolução  do  Conselho  Nacional  de  Educação  com  Diretrizes  Curriculares  para  os  Cursos  de
Educação  Tecnológica.  Nesse  sentido,  apresentou  Parecer  da  CIRH  sobre  a  Resolução  que
considerava que a proposta não poderia ser aplicada à área da saúde. Após exaustiva discussão,
chegou-se a seguinte proposta de encaminhamento: Solicitação ao CNE de adiamento da matéria em
relação à saúde, tendo em vista que a mesma estaria em debate no CNS e havia um Parecer contrário
da CIRH sobre o assunto. 
ITEM 06 – RELATO/PROPOSTAS DA CIT

Conselheiro Carlos Alberto Gebrim Preto destacou três pontos de pauta da Reunião da
Tripartite, a saber: a) discussão da NOAS 01/2002; b) discussão acerca do PAB-Ampliado; c) Alteração
de valores de procedimentos de média complexidade. Apresentou, também, oito pontos de discussão
para construção do SUS:  a)  PACS: repasse mensal ao município do valor equivalente a um salário
mínimo e respectivos encargos trabalhistas, por agente contratado legalmente;  b)  revisão do teto de
epidemiologia e controle de doenças (TFCD), utilizando como critério o valor per capita, agregado a
valores  relativos  à  cobertura  territorial;  c)  PSF:  correção  do  valor  do  incentivo,  proceder  os
encaminhamentos realizados pelos Secretários Municipais da Região Norte e do Fórum das Capitais e
décima  terceira  parcela  de  repasse  de  incentivo,  permitindo  o  pagamento  do  13º  salário  dos
profissionais legalmente contratados; d) reajustar o valor do PAB, repondo as perdas inflacionárias; e)
extinção  do  “Código  7”,  em  âmbito  nacional,  negociando  outra  solução  de  pagamento;  f)  definir
contrapartida aos municípios para reposição dos funcionários federais e estaduais municipalizados que
se afastaram por aposentadoria ou outros motivos; g) revisão dos valores dos procedimentos de média
complexidade; h) discussão tripartite do financiamento da expansão necessária da força de trabalho na
reorganização dos sistemas locais de saúde. A partir da discussão, foi aprovada a seguinte proposta de
encaminhamento:  elaboração  de  posicionamento  do  CNS frente  à  discussão  considerando os  oito
pontos  apresentados  e  as  contribuições  do  Colegiado.  Conselheiro  Gilson  Cantarino  O’Dwyer
apresentou a Portaria nº 423 de 26 de junho de 2002, que: a) aprova, na forma de anexo da referida
Portaria,  o  detalhamento  das  atribuições  básicas  inerentes  a  cada  nível  do  Governo  no  controle,
regulação e avaliação da Assistência à Saúde no SUS; b) determina aos Departamentos de Controle e
Avaliação  de  Sistemas  e  de  Descentralização  da  Gestão  da  Assistência  que,  em 30  (trinta)  dias
apresentem estudos relativos à criação de incentivos financeiros destinados à co-participação deste
Ministério  no  aperfeiçoamento  da  capacidade  gerencial  e  operacional  dos  gestores  do  SUS,  em
especial, para a reorganização das atividades de Controle, regulação e avaliação assistencial. 

ITEM 07 – COFIN/CNS E SIOPS
Professor  Elias A. Jorge submeteu à apreciação do Colegiado o Relatório da reunião da

COFIN, realizada nos dias 02 e 03 de julho, destacando propostas para deliberação, sugerindo ao
Plenário que:  a) reiterasse a necessidade de homologação da Resolução nº 316 de 04.04.2002;  b)
determinasse que a Coordenação Geral do Conselho desencadeasse o processo de discussão sobre
os seguintes tópicos da regulamentação da EC nº 29: I. aplicação de recursos (empenhado, liquidado
ou pago?);  II.  tratamento a ser  dado a Restos a Pagar;  III.  procedimentos para recomposição das
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Dotações e da Execução Orçamentária e Financeira em caso de descumprimento da EC nº 29;  IV.
procedimentos em relação aos recursos que não sejam aplicados através dos Fundos de Saúde;  V.
sistemática e periodicidade de repasses financeiros aos Fundos de Saúde, sobretudo dos recursos
referentes a Restos a Pagar;  VI.  contingenciamento orçamentário e financeiro e/ou cancelamento de
recursos vinculados constitucionalmente pela EC nº 29;  c)  aprove como pauta prioritária, da próxima
Reunião Ordinária, a discussão sobre Orçamento do Ministério da Saúde para 2003. Devendo, para
tanto,  ser  solicitado  à  Área  Técnica  do  MS  o  conjunto  de  insumos  que  permita  a  análise  pela
COFIN/CNS, em tempo hábil, ou seja, anterior a Reunião Ordinária, para que não seja necessária a
convocação de uma Reunião Extraordinária, no mês de agosto;  d)  aprove o relatório e as sugestões
nele contidas.  Após votação, o Relatório,  bem como as propostas nele contidas,  foi  aprovado, por
unanimidade. Senhor Hugo Vocurca, Coordenador do SIOPS, prestou esclarecimentos sobre os dados
orçamentários  dos  municípios,  esclarecendo  que  os  mesmos  estariam  disponíveis  no  DATASUS.
Apresentou a planilha utilizada para o envio de informações destacando a situação de estados em
relação à execução orçamentária. 

ITEM 08 – CONSTITUIÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO DO PROJETO DE LEI DA APEC E DOS
PARÂMETROS ASSISTENCIAIS

Foram aprovados, por unanimidade, dois Grupos de Trabalho formados pelos seguintes
Conselheiros:

Grupo  de  Trabalho  do  Projeto  de  Lei  da  APEC:  José  Carvalho  de  Noronha,  Maria
Eugênia C. Cury, Geraldo Adão Santos, Eliane Aparecida Cruz, representantes do CONASS e do
CONASEMS.

Grupo de Trabalho dos Parâmetros Assistenciais:  Maria Natividade G.  S.  T.  Santana,
José  Luiz  Spigolon,  Artur  Custódio  M.  de  Sousa,  Carlos  Alberto  Duarte,  representantes  do
CONASS e do CONASEMS.  

ITEM 09 – PROPOSTA DE REVISÃO DA RESOLUÇÃO CNS Nº 33/92
Conselheira  Maria Leda de R. Dantas  apresentou ao Colegiado a Minuta da Resolução

com Diretrizes para Criação, Estruturação e Funcionamento dos Conselhos de Saúde. 

ITEM 10 – ASSUNTOS PENDENTES E ENCERRAMENTO – ITENS EXTRAPAUTA 
Foram apresentadas as seguintes propostas para deliberação do CNS: 
CIAN – a) Recomendação nº 012, de 06 de junho de 2002, que recomenda a inclusão de

nutricionistas  nos  Programas  de  Capacitação  de  Diabetes  Mellitus  e  Hipertensão  Arterial  nos
municípios  onde  houver  disponibilidade  desse  profissional:  aprovada  por  unanimidade;  b)  cartilha
(documento entitulado  O Controle Social e o Bolsa-Alimentação: Orientações para o Conselheiro de
Saúde) que  objetiva  auxiliar  os  conselheiros  de  saúde  de  todo  o  país  no  acompanhamento  do
Programa Bolsa-Alimentação (PBA): aprovada, por unanimidade;  c)  Criação de CIANs em estados e
municípios com mais de 100 mil habitantes, conforme Lei nº 8080/90: aprovada, por unanimidade; d)
Legitimação da Conselheira  Nildes de Oliveira Andrade, como suplente, na coordenação da CIAN:
aprovada, por unanimidade; e) Proposta de ponto de pauta sobre obesidade para Reunião Ordinária de
agosto: aprovada por unanimidade;  f)  Realização de Seminários Macrorregionais, iniciando em 2002,
como atividades preparatórias para II  Conferência Nacional de Segurança Alimentar:  aprovada, por
unanimidade; g) participação da CIAN no Seminário Nacional de Mutirão Contra a Fome e a Pobreza e
na Assembléia, para escolha dos representantes para compor o CNS e a apresentação de um relatório
detalhado sobre as deliberações do referido Seminário,  na Reunião Ordinária  do CNS do mês de
agosto: aprovada por unanimidade; h) aprovação do Plano de Trabalho da CIAN, que define ações
estratégicas para o período de 2002 e 2003.     

CISAMA – Foram submetidas à apreciação do Colegiado, para possível deliberação, duas
Recomendações da CISAMA. A primeira recomendando a aprovação do Plano de Trabalho da CISAMA
para  o  biênio  2002/2003:  aprovada  por  unanimidade.  A  segunda  com as  seguintes  propostas:  a)
realização da I Conferência Nacional de Saúde Ambiental, no ano de 2003: reprovada;  b)  delegar a
CISAMA  a  constituição  de  um Grupo  Técnico  responsável  pela  proposição  das  bases  científicas,
técnicas,  operacionais  e  estratégicas para convocação,  articulação  e realização da 1ª  Conferência
Nacional de Saúde Ambiental: aprovada; c) apoio técnico e administrativo da Secretaria Executiva do
CNS às etapas preparatórias da Conferência: aprovada. 
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Grupo  de  Trabalho  da  Capacitação  de  Conselheiros:  Aprovadas  as  duas
Recomendações apresentadas pelo GT.

Proposta de tema de pauta para a Reunião Ordinária do mês de agosto:
a) Resolução nº 33 – proposta final; b) Documento do GT do Desenvolvimento do SUS; c)

mesa-redonda sobre modalidades dos prestadores de serviço.

DELIBERAÇÕES: 
01) Aprovado, por unanimidade, o relatório da COFIN e as propostas nele contidas: a) que

o Plenário reiterasse a necessidade de homologação da Resolução nº 316 de 04.04.2002;  b) que o
Plenário determinasse que a Coordenação Geral do Conselho desencadeasse o processo de discussão
sobre tópicos da regulamentação da EC nº 29; c) que o Plenário aprovasse como pauta prioritária, da
próxima Reunião Ordinária, a discussão sobre Orçamento do Ministério da Saúde para 2003.

02)  Aprovados,  por  unanimidade,  dois  Grupos  de  Trabalho  formados  pelos  seguintes
Conselheiros:

Grupo  de  Trabalho  do  Projeto  de  Lei  da  APEC:  José  Carvalho  de  Noronha,  Maria
Eugênia C. Cury, Geraldo Adão Santos, Eliane Aparecida Cruz, representantes do CONASS e do
CONASEMS.

Grupo de Trabalho dos Parâmetros Assistenciais:  Maria Natividade G.  S.  T.  Santana,
José  Luiz  Spigolon,  Artur  Custódio  M.  de  Sousa,  Carlos  Alberto  Duarte,  representantes  do
CONASS e do CONASEMS. 

03) CIAN – Aprovadas, por unanimidade, as seguintes propostas:  a)  Recomendação nº
012,  de  06  de  junho  de  2002,  que  recomenda  a  inclusão  de  nutricionistas  nos  Programas  de
Capacitação de Diabetes Mellitus e Hipertensão Arterial nos municípios onde houver  disponibilidade
desse profissional: aprovada por unanimidade; b) criação de CIANs em estados e municípios com mais
de 100 mil  habitantes,  conforme Lei nº 8080/90:  c)  legitimação da Conselheira  Nildes de Oliveira
Andrade, como suplente, na coordenação da CIAN; d) ponto de pauta sobre obesidade para Reunião
Ordinária de agosto; e) realização de Seminários Macrorregionais, iniciando em 2002, como atividades
preparatórias  para  II  Conferência  Nacional  de  Segurança  Alimentar;  f) participação  da  CIAN  no
Seminário  Nacional  de  Mutirão  Contra  a  Fome  e  a  Pobreza  e  na  assembléia,  para  escolha  dos
representantes para compor o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação e a
apresentação  de  um relatório  detalhado  sobre  as  deliberações  do  referido  Seminário  na  Reunião
Ordinária do CNS do mês de agosto;  g) aprovação do Plano de Trabalho da CIAN que define ações
estratégicas para o período de 2002 e 2003.

04) CISAMA – Aprovadas, por unanimidade, duas Recomendações da CISAMA. A primeira
recomendando a aprovação do Plano de Trabalho da CISAMA para o biênio 2002/2003 e a segunda
com as seguintes propostas:  a)  delegar a CISAMA a constituição de um Grupo Técnico responsável
pela  proposição  das  bases  científicas,  técnicas,  operacionais  e  estratégicas  pra  convocação,
articulação  e  realização  da  1ª  Conferência  Nacional  de  Saúde  Ambiental;  b)  apoio  técnico  e
administrativo da Secretaria Executiva do CNS às etapas preparatórias da Conferência.   

05) Grupo de Trabalho da Capacitação de Conselheiros: Aprovadas, por unanimidade,
as duas Recomendações apresentadas pelo GT.
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